
Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro 
Parte I – 11 de março de 2011 – páginas 5/6 
 
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 708                                                                                                              DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA CEG – RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-0018/10. TERMO 
DE NOTIFICAÇÃO Nº 0017/2010. FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE CANALIZAÇÕES E/OU 
RAMAIS DE GÁS CANALIZADO. VISTORIA REALIZADA NO DIA 08/07/2010, NA ESTRADA 
BOA ESPERANÇA Nº 650 – BAIRRO BOM PASTOR – BELFORD ROXO/RJ.  
 

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n° E -12/020.287/2010, por unanimidade, 

  
DELIBERA: 

  
Art.1° - Conhecer a impugnação apresentada pela Con cessionária CEG em face do Termo de Notificação n° 0017/2010, de 20/07/10, por tempestiva, para, no 
mérito, negar-lhe provimento. 
  
Art.2º - Aplicar à Concessionária CEG a penalidade de advertência, com base na Cláusula 10a do Contrato de Concessão, combinado com o art. 19, IV, da 
Instrução Normativa n°. 001/2007, devido aos fatos apurados no Relatório de Fiscalização CAENE n°. P-0 018/10 e no Termo de Notificação n°. 0017/2010. 
  
Art.3° - Determinar à Secretaria-Executiva, em conj unto com a Câmara Técnica de Energia (CAENE), a lavratura do correspondente Auto de Infração, nos 
termos da Instrução Normativa AGENERSA/CD n°. 001/2 007. 
   
Art. 4° - Esta Deliberação entrará em vigor a parti r da data de sua publicação. 

 
Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2011. 

  
DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 

Conselheira 
MOACYR ALMEIDA FONSECA 

Conselheiro-Relator 
SÉRGIO BURROWES RAPOSO 

Conselheiro 
 
















